
Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECLARAÇÃO

DECLARO, para os devidos fins de direito, que o Município de Santa Maria de

Jetibá não possui emendas parlamentares estaduais nos exercício de 2025,

cadastrados no Sistema Integrado de Gestão Administrativa do Governo do

Estado do Espírito Santo - SIGA.

Santa Maria de Jetibá/ES, 29 de Maio de 2026.

LUIZ RICARDO DE SOUZA ALTOÉ

Secretário de Planejamento e Projetos

Portaria nº 1494/2025
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

LUIZ RICARDO DE SOUZA ALTOÉ
SECRETARIO

GABPP - SECPLA - PMSMJ
assinado em 29/05/2026 10:52:22 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 29/05/2026 10:52:22 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por SILVANIA SCHULTZ GUMES (GERENTE - GO - SECPLA - PMSMJ)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL

 

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-XCKHL7
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